
Prefeitura Municipal de Assis
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

REQUERIMENTO N° 374/2022 - Pastor Edinho - Requer informações do Poder Executivo quanto as
políticas públicas de saúde para a surdez

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 06/12/2022

Unidade de Origem Poder Executivo - Gabinete

Unidade de Destino Poder Legislativo - Secretaria

Status Proposição respondida pelo Executivo

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Em atenção ao requerimento em referência, informamos:

-
1- A principal de forma de combate à surdez é o teste da orelhinha, um exame extremamente
importante para detectar se o recém-nascido tem algum problema de audição.

-
Além disso, dia 10 de novembro é vinculado às nossas redes sociais a fim de dar visibilidade aos
usuários, sobre o Dia Nacional da Surdez.

-
2- Sobre os exames oferecidos pela rede municipal, eles são agendados pela CROSS (Central de
Regulação de Oferta de Serviços de Saúde) com a realização no Centro de Especialidades de Assis
(CEA) (responsabilidade do município) e no AME (responsabilidade do Estado).

-
a) O exame para diagnóstico de surdez é a audiometria.

-
b) e c) No momento há 44 pessoas aguardando realização do exame de audiometria no Centro de
Especialidades.

-
d) O prazo para a realização do exame é de aproximadamente 90 dias.

-
3- Resposta anterior (2).

-
4- Quanto aos aparelhos auditivos:

-
a) Quem fornece o aparelho auditivo, após a realização do diagnóstico, é o Estado, por meio dos
serviços de referência para o nosso município, que é o Hospital das Clínicas/HC Marília e Hospital de
Anomalias Craniofaciais (HRAC/Centrinho)/Bauru.

-
b) Primeiramente o diagnóstico é realizado pelo exame de audiometria, e então encaminhado, via
sistema CROSS, para a referência de prótese auditiva no HC Marília e Centrinho/Bauru.
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-
c) Apenas 01 pessoa que realizou o diagnóstico pelo Centro de Especialidades aguarda
encaminhamento para prótese auditiva, mas este entrou no nosso sistema em 01/12/2022. No entanto,
existe uma demanda de 385 pessoas que realizaram o diagnóstico no AME e aguardam vaga para o
serviço de referência para prótese auditiva.

-
d) O prazo para que se obtenha o aparelho auditivo é de aproximadamente 12 a 18 meses.

-
Atenciosamente,

-

Assis, 06 de dezembro de 2022.
-

-

PREFEITO MUNICIPAL
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